
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

PROCESSO N° 13143/2024-TJMA
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 0010/2024-TJMA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA  N°  0010/2024  –  TJ/MA,  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM O  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
MARANHÃO E O MUNICÍPIO DE SANTA INÊS – MA.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na cidade de
São Luís, Estado do Maranhão, situado à Av. Pedro II, s./n°, Centro, Palácio “Clóvis
Bevilácqua”, CNPJ sob o n° 05.288.790/0001-76,  representado pelo seu Presidente,
Desembargador  PAULO  SÉRGIO  VELTEN  PEREIRA,  brasileiro,  residente  e
domiciliado  nesta  cidade,  inscrito  no  CPF  sob  o  n°  257.545.483-20,  portador  da
Carteira de Identidade n° 926.136 SSP/MA, doravante denominado CESSIONÁRIO, e
de outro, o MUNICÍPIO DE SANTA INÊS – MA, CNPJ n.° 06.198.949/0001-24doravante
denominado CEDENTE, com sede na Avenida Luiz Muniz, 1005 – Centro, CEP nº 65.300-
115, neste ato representado pelo Sr. LUÍS FELIPE OLIVEIRA DE CARVALHO, Prefeito
do Município de Santa Inês-MA,  resolvem celebrar o  PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 0010/2024 – TJMA, que será regido pela Lei
n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no que couber, pelo Decreto Estadual n° 23.179, de 02
de julho de 2007, Resolução – GP n° 55/2019, bem como pelas cláusulas e condições
abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente Termo Aditivo tem como objeto a alteração da CLÁUSULA PRIMEIRA –
DO OBJETO, do  TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA n° 0010/2024 – TJ/MA, para
inclusão dos servidores  BEN-HUR TAGORE DUARTE SERRA, BRUNA DOS SANTOS
NEPOMUCENO LIMA, FRANCINEIDE ALVES AZEVEDO, LAENNE DE OLIVEIRA DA
SILVA RODRIGUES, MARCELO COSTA DE OLIVEIRA, ROGÉRIO ANUNCIAÇÃO DOS
SANTOS, cedidos da Prefeitura de  Santa Inês-MA a este Poder Judiciário para prestar
serviços junto ao Fórum da Comarca de Santa Inês, lotados na 2ª Vara, com ônus ao
órgão CEDENTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO 
2.1. Pelo presente instrumento a CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, passa a ter
a seguinte redação:

1.1. O presente  TERMO tem por objeto a CESSÃO dos servidores
Cleidiany  de  Amorim  Vieira  Almeida,  Carleilson  Santiago  fe
Faria, Panávia, Raquel Cardoso Gomes Ben-Hur Tagore Duarte
Serra, Bruna dos Santos Nepomuceno Lima, Francineide Alves
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Azevedo, Laenne de Oliveira da Silva Rodrigues, Marcelo Costa
de  Oliveira,  Rogério  Anunciação  dos  Santos, pertencentes  ao
quadro  de  servidores  da  Prefeitura  de  Santa  Inês-MA,  para
prestarem serviços junto ao Fórum da Comarca de Santa Inês/MA,
com ônus ao órgão CEDENTE.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
3.1. O presente Termo Aditivo decorre de autorização do Presidente do Tribunal de Justiça
do Estado do Maranhão, conforme DECISÃO – GP n° 32792024.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
4.1. Este TRIBUNAL providenciará a publicação deste Termo no Portal da Transparência
e veiculado no endereço www.tjma.jus.br, até que seja efetivamente disponibilizado para o
TJMA o Portal  Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a fim de garantir  a ampla
publicidade.
Parágrafo único. O extrato do presente instrumento será publicado no Diário Oficial do
Estado – DOEMA, pelo TJMA, de acordo com o entendimento do Tribunal de Contas da
União expresso no Acórdão n° 911/2019 – Plenário

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
5.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo
inicial firmado entre as partes.

E,  para firmeza e validade do que foi  pactuado,  lavrou-se o presente Termo
Aditivo, para que surta um só efeito, o qual, depois de lido, será assinado de forma
eletrônica pelos representantes das partes legais das instituições.

Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão 

[ASSINADO ELETRONICAMENTE] 

Sr. LUÍS FELIPE OLIVEIRA DE CARVALHO
 Prefeito do Município de Santa Inês-MA 

[ASSINADO ELETRONICAMENTE] 
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